LEI Nº 4.811 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999.

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimento para o triênio 2000/20002.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimento do Município de Patos de Minas, para o triênio 2000/2002, elaborado nos termos da legislação vigente, estima, para o período, as Receitas de Capital em R$ 28.758.900,00 (vinte e oito milhões, setecentos e cinqüenta e oito mil e novecentos reais).
Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 2000/2002 estão assim distribuídos:

	RECEITAS DE CAPITAL
	2000
	2001
	2002

	Superávit do Orç. Corrente
	3.839.200,00
	4.035.700,00
	3.857.300,00

	Operações de Credito ....
	2.445.600,00
	1.400.000,00
	1.800.000,00

	Alienação de Bens .........
	2.000,00
	10.000,00
	20.000,00

	Transferência de Capital.
	3.849.100,00
	3.700.000,00
	3.800.000,00

	SOMA
	10.135.900,00
	9.145.700,00
	9.477.300,00


Art. 3º - As Despesas de Capital. Discriminadas em qualquer anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:
	
	2000
	2001
	2002

	Administrativo e Planejamento
	1.095.200,00
	1.104.500,00
	1.157.500,00

	Agricultura......................
	184.700,00
	131.500,00
	138.500,00

	Comunicações.................
	25.100,00
	26.200,00
	30.200,00

	Defesa Nac. e Seg. Pública
	101.500,00
	66.500,00
	53.500,00

	Educação e Cultura .........
	1.126.000,00
	859.400,00
	869.600,00

	Habitação e Urbanismo ....
	1.625.300,00
	1.449.300,00
	1.550.500,00

	Indústria, Com. e Serviços
	529.500,00
	203.000,00
	203.000,00

	Saúde e Saneamento ......
	3.909.600,00
	3.576.300,00
	3.746.500,00

	Trabalho ........................
	1.900,00
	1.000,00
	2.000,00

	Assistência e Previdência ..
	364.600,00
	122.000,00
	78.000,00

	Transporte......................
	1.172.500,00
	1.606.000,00
	1.648.000,00

	              SOMA                   10.135.900,00
	9.145.700,00
	9.477.300,00



Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo, em conseqüência de alteração de receita ou modificação apresentada pelo Legislativo, ser criados novos e suprimidos ou reformulados os constantes nesta Lei e nos seus anexos.

Parágrafo único – As importâncias referentes aos exercícios de 2000 a 2002 estimadas a preços de 1999 serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2000.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de dezembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

